
LEI MUNICIPAL Nº 0974
Abre créditos suplementares no valor de CR$ 194.000,00.

ERNESTO JOSÉ ANNONI, PREFEITO MUNICIPAL DE CARASINHO.
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a

Lei seguinte:
Art. 1º - Sp£o abertos os seguintes créditos suplementares,

no valor de CR$ 194.000,00 (cento e noventa e quatro mil cruzei-
ros):
101 - Secretaria da Câmara

Material de Expediente CR$ 8.000,00
110 - Gabinete do Prefeito
8.00.3 - Material Consumo

ConservaçpÛo do automóvel CR$ 8.000,00
120 - Secretaria
8.04.4 - Despesas Diversas

B/Conserv.moveis e máquinas CR$ 2.000,00
121 - Contadoria
8.11.0 - Pessoal Fixo

Comisspzo aos Agentes Arrecadadores CR$ 12.000,00
Substituiçp�o de Funcionários CR$ 5.000,00

8.13.3 - Material de Consumo
Material de Expediente CR$ 25.000,00

24 - Fomento
8.51.4 - Despesas Diversas

para combate às pragas e doença da lav. CR$ 80.000,00
361 - Serviços Industriais
8.64.4 - Despesas Diversas

ConservaçpÍo e consertos do britador CR$ 40.000,00
44 - Obras Novas
8.89.2 - Material Permanente CR$ 10.000,00

Construçpno de Prédios
643 - Diversos
8.99.4 - Festas Nacionais CR$ 4.000,00

TOTAL CR$ 194.000,00
Art. 2º - Servirp@o de recurso para abertura dos créditos de

que trata o artigo 1º desta Lei, as seguintes arrecadações a
maior:
4.13.0 - Quota prev.art.15§ 2º CR$ 122.000,00
4.14.0 - Quota prev.art.15§ 4º CR$ 72.000,00

TOTAL CR$ 194.000,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARASINHO, em 24 de novembro
de 1952.

a)ERNESTO JOSÉ ANNONI
Prefeito Municipal

a)Jop�o Luiz
Secretário
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